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lilBllETE DO PREFEITO 
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te Lei: 

'Prefeitura ?flunícipal de AJ 

LEI N2 2.374, DE 19 DE OUTUBRO DE �� 

1 nst itu i a Fundação Educac i ona 1 do l1lun i cl 

pio de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a segu.!' 

TÍTULO 

M_ FUNDAÇÃO 1 � .E.!Jiê. 

Artigo 12 - Fica institufda a Fundação Educacional do Municfpio -

de ·Assis - FEMA, entidade jurfdica do direito privadQ 

com sede e foro nesta cidade de Assis, Estado de São 

Paulo. 

Artigo 22 - A FEMA ter� por finalidade: 

- O ensino, a pesquisa e a' difusão cultural em g� 
ral, visando a promoção das classes populares e a 

elevação do nfvel cultural e educacional da regiro 
, e do Pais; 

li - A participação no processo de desenv��lvimento do 

Paf s, contribuindo para a correção das dcsiguald� 

des sociais; 

Ili - A prestação de serviços à comunidade, 
-

nao como a� 

sistencial ismo, mas com o claro compromisso de 

solidariedade. 

Artigo 3º - Para a consecução dos seus objetivos, propoo--se a F_!!l 

dação a : 

1 - Organizar, instalar e administrar unidades de eu 

sino, com a final idade de ministrar cursos de ed� 

caçao infantil, primeiro grau, segundo grau, terc� 

ro grau e outros de manifesto interesse comuniti 

ri o; 

11 - Organizar e instalar centros de ensino, de treina 

mento profissional e de reflexno sobre o trabalhq 
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Ili - Manter interc�mbio com entidades culturais e cicnt1 

Artigo 4º -

Artigo Sº -

ficas, nacionais e internacionais, com setor e� 

presaria! e com as entidades de classes. 

A FEMA não ter� finalidade lucrativa e a sua 
, 

çao sera por tempo indeterminado. 

TfTULO li 

.QQâ 6RGÃOS 1 SUAS FINALIDADES 

A administração superior da Fundação Educacional do 

Municfpio de Assis será exercida por um Conselho C� 

rador, um Presidente e um Diretor Executivo. 

O Conselho Curador, Órgão soberano de dei iberação -

da FEMA, � constitufdo dos seguintes membros e seus 

respectivos suplentes: 

1 - Pelo Prefeito Municipal. 

li - pelo Presidente da C�mra Municipal. 

li 1 - pelo Chefe do Depart�mento Municipal de Educação e 

Cultura. 

IV - por quatro conselheiros e respectivos s�plentes, de 

escolha do Sr.Prefeito Municipal de uma lista de n2 

mes indicados pelo Conselho de Curadores, na propo�

çao de quatro para um. 

V - por quatro conselheiros e respectivos suplentes, de 
de 

escolha da C�mara Municipal de uma 1 ista nomes indi-

cados pelo Conselho de Curadores, na proporção de 

quatro para um. 

VI -.por um professor e seu respectivo suplente, do corpo 

docente de qua 1 quer das unidades da FE�IA, e 1 e i tos 

por seus pares em eleição direta, e por maioria si� 

pies de votos. 

VII - por um funcionário e s�u respectivo suplente, perte� 

centes ao quadro da FEMA, eleitos por seus pares em 

eleição direta e por maioria simples de votos. 

V 111 - Poi:- um a 1 uno e seu respectivo sup 1 ente, pertencentes 

a qualquer das unidades da FEMA, eleitos por seus p� 

res em eleição direta e por maioria simples de votos. 
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§ 12 - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos ftens 

1, li e 1 li serão considerados membros "natos". 

§ 22 - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos ftens 

IV, V, VI e VII terão mandato de quatro anos. 

§ 3º - Os membros de Conselho Curador referidos nos ftens V� 

VII e VIII deste arti90, perderão seu mandato tão 1� 

go deixem de pertencer a categoria da qual são repr�

sentantes. 

§ 4º - O Conselho representante dos alunos terá mandato de 

02(dois) �nos, sendo condiç�o indispens�vel, estar m� 

triculado em pelo menos, OS(cinco) disciplinas dos 

cursosma-nt idos pe 1 a FEMA. 

§ Sº - Em caso de vac�ncia de membro do Conselho, titular, � 

ou, suplentes, o novo Conselheiro completará o manda-

to. 

Artigo 7º -O Presidente ser� eleito pelo Conselho Curador, com mm 

dato de 04(quatro) anos, permitida a sua reeleição por 

apenas mais um mandato consecutivo. 

Artigo 82- Os serviços administrativos da Fundação ficarão a cargo 

de um Diretor Executivo, nomeado pelo Presidente da Fuu 

dação. 

TÍTULO Ili 

DO PATR IMGN 10 

Artigo 9º- O patrim�nio da Fundaç�o Educacional do Municfpio de A� 

sis será constituf dos: 

- Bens móveis e imóveis; 

11 - Subvenç�es Federais, Estaduais e Municipais; 

Ili - Doaç�es particulares em bens imóveis ou em dinheiro, ã 

çÕes, tftulos da dfvida pÚblica, fundos de investimcu -

tos e outros; 

IV - Saldo das receitas advindas dos diversos serviços pres� 

dos pelos Estabelecimentos de Ensino, no que a Fundação 

i��t�alar e mantiver. 
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Artigo 10 - Anualmente, o Pode.r Executivo fará consignar em seu or. 

çamento, verba no valor de 15% da unidade orçamentária 

"Ensino�', da e 1 aboração do orçamento gera 1 do �.1un i cJ:. -

pio, a fim de subvencionar a Fundação Educacional de 

Assis. 

Parágrafo Único - A subvenção de que trata este artigo poderá ser 

1 d d, • , d. paga mensa me�te, em uo ec1mos, ate o 1a 

de cada 
,. 

mes. 

TÍTULO'.' 1 V 

DAS UNIDADES 

l S(qu i nze) -

Artigo li - O ensino e a pesquisa na Fundação Educacional de Assis, 

serão desenvolvidos nas unidades a serem criadas, dc�

tre os seguintes cursos; 

1 - De Educação i nf anti 1; 

1 1 - De Educação de Primeiro Grau; 

111 - De Educação de Segundo Grau; 

IV - De Educação de Terceiro Grau; 

V - be Educação de Adultos. 

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Curador estabelecer as priori 

dades em termos de abertura dos cursos mencionados. 

Artigo 12 - Al�m dos cursos correspondentes �s profiss�cs rcgul� -

mentadas por lei, a Fundação poderá organizar outros 

para atender � exig�ncias de sua programaçao espccffl

ca e fazer face �s peculariedades do mercado regionul -

de trabalho. 

Artigo 13 - As unidades de ensino de educação infantil, primeiro 

segundo e terceiro graus e educação de adultos, serão

administradas segundo normas estabelecidas cm seus rc� 

pectivos Regimentos. 

TÍTULO V 

.QQ REGIME DE TRABALHO 

Artigo 14 - O regime de trabalho dos membros do corpo docente de 

qualquer unidade de ensino, bem como o pessoal t�cnico 

e administrativo, será regido pela Consolidação das 
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Leis do Trabalho. 

TÍTULO VI 

DAS D l.SPOS 1 ÇÕES . GERA 1 S 1 TRJ\NS ITÓR 1 AS 

Artigo 15 - A Fundação ter� autonomia adiministrativa e financeirq 

podendo celebrar conv�nios com entidades p�bl icas ou

privadas, nacionais ou internacionais. 

Artigo 16 - O Presidente e os membros do Conselho Curador nao rec2-

berão remuneração de qualquer espécie, considerando o 

exercfcio do mandato, serviço relevante à comunidade. 

Artigo 17 - Fica institufda, em favor da Fundação, a isenç�o de trl 

butos municipais. 

Artigo 18 - Extinta a Fundação, seus bens, se existentes, serao de� 

tinados ao �átrim�nio do Municfpio de Assis, que os usg 

�� para os fins exclusivos da educação e cultura. 

Artigo 19 - Enquanto não fo� const�üfd�· pr�dio pr�prio para a Fun

dação e organização de seu quadro administrativo, fica 

o Poder Executivo autorizado a ceder local necessário � 

sua instalação, bem como servidores necess�rios ao seu 

funcionamento. 

Artigo 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear o primeiro -

Conselho Curador e seu respectivo Presidente com mandato 

de no m�ximo 03 (tr�s ) anos, para que este proceda os 

atos necess�r i os à insta 1 aç�o e f une i onamento da FundQ_ -

çao. 

Artigo 21 - Os quadros colegiados, onde haja participaç�o do corpo 

docente, serão preenchidos à medida em que haja partici

pantes, atuando nos estabelecimentos de ensino. 

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adl 

cional, especial, no valor de Cr$1.000.000.000( hum billt� 

de cruzeiros) para que use no todo ou em parte na con�

tituição e instalação da' Fundação institufda por esta lei, 

e que fica classificado na seguinte dotação orçamentária-
. d . ' . vigente o mun1c1p10: 



. ' , . ' 
.. . ,• 

(' 

f· ("; 

1 

'Prefeitura ?flunicipal de AdJi 

&llllUE DO PREFEllO • •• • • • • • • • • • • •  Lei nºZ.374/85 • • • • • • • • • • • • • • • •  Fls.O'fr • • • • •  • 

6 

6. 7 

08 

44 

2050 

2051. 02 

4332 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do Municfpio 

Educação· e Cultura 

Ensino Superior 

Ensino de Graduação 

CONTRIBUIÇÃO Ã FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE A� 

SIS 

Contribuição para a Despesa de Capital • • •  1.000.000.000 

Parágrafo Único -_As despesas com a execução do crédito aberto por 

este artigo correrão por conta do excesso de arrccad�-
.... 

çao, a saber: 

RECEITAS CORRENTES 

TRANS FERtNCIAS CORRENTES 

TRANSFERtNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

Transfer�ncias da União 

1 000.00. 00 

1700. 00.00 

1720.00.00 

172 1 ·ºº.00 

1 72 1 . 0 1 .02 Cota-parte do Fundo de Participaç�o dos �unicfpios 

f. P. r.·1. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

1722.00.00 Transfer�ncias dos Estados 

1 722. 0 1 .00 Participação na Receita dos Estados 

500.000.000 

1 722.0 1 .0 1  Cota-parte do Imposto Sobre Circulaç�o de r.lcrcêtdorias -

1 • e .. r .. 1. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • soo. ooo. ooo 

TOTAL DOS RECURSOS • • • • • . • • • • • • • • • • • . • • • •  1 .000.000.000 

Artigo 23 - O Poder E>(ecutivo regulamentará a presente Lei, no pr� 

zo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 24 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub 1 i caç�o. 

Artigo 25 - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Mu n i c i pa 1 - de Ass 1 985. 

Publicada no Departament 1 9  de 
outubro de 1 985. 

Chefe do Departamento de 


